
               

 
 

 

      RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 
 
Edital Pregão Eletrônico nº 25/2018 – Registro de Preços para aquisição de 
caminhões, máquinas e equipamentos. 
 
Impugnante: ORTOVEL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
               

  Apresentou impugnação em 14/05/2018, aos termos do edital epigrafado de 

forma tempestiva, o licitante ORTOVEL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA conforme prazos 

estabelecidos no item 3.7 do edital e na forma da lei.   

Após recebimento da impugnação, a Pregoeira encaminhou à Secretaria 

Municipal de Agricultura, Pecuária, Infraestrutura Rural e Desenvolvimento 

Sustentável, para análise e emissão de parecer técnico acerca das alegações do 

recorrente, que se manifestou da seguinte maneira:  

 
“Apresentou impugnação em 14/05/2018, aos termos do edital epigrafado de forma 

tempestiva, o licitante ORTOVEL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA conforme prazos estabelecidos 

no item 03 do edital e na forma da lei.   

Em síntese, a impugnante solicita a retificação do edital “Solicitamos alteração do edital 

referente ao Lote 1 código 48.492 alterando a cilindrada total para o mínimo de 4.460 cm3 e 

também alteração na data de acolhimento das propostas e abertura das propostas 

comerciais”.  

Informamos que há no mercado veículos que atendem as exigências editalícias, tais como: 

VW 13.190, Atego 1719 Mercedes e Tector 170E28 Iveco, conforme fichas técnicas em 

anexo. 

Ressalto que a no escopo de caminhões ofertados no mercado pela marca Ford, o modelo 

CARGO 1723 que atende as exigências editalícias. 

Portanto, o processo licitatório não há direcionamento de marcas ou modelos. 

Justifico a exigência da cilindrada do motor mínima de 4.550 cm3  para adquirirmos veículos 

que atendam as exigências necessárias para a prestação dos serviços de manutenção das 

estradas rurais.” 
 

Após recebimento do parecer técnico, a Pregoeira encaminhou à Advocacia 

Geral do Município- AGM, para análise e emissão de parecer jurídico acerca das 

alegações do recorrente, que se manifestou da seguinte maneira:  
“A Advocacia Geral do Município, em atenção à solicitação de Vossa Senhoria (fls 197-verso), 
vem manifestar sobre a tempestiva impugnação apresentada pela empresa Ortovel Veículos 
e Peças Ltda na forma abaixo. 



               

 
 

 

 

Requer a impugnante (fls. 177): 

 

“Solicitamos alteração do Edital nas configurações mínimas exigidas referente ao Lote 1 
código 48.492 alterando a Cilindrada total para mínimo de 4.460 cm3 e também alteração na 
data de acolhimento das propostas e abertura das propostas comerciais.”  

 

Em análise a esta impugnação o órgão requerente ( Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Infraestrutura Rural e Desenvolvimento Sustentável) emitiu o laudo de fls. 
184 no qual afirma: 

 
“Informamos que há no mercado veículos que atendem as exigências editalícias, tais 

como: VW 13.190, Atego 1719 Mercedes e Tector 170E28 Iveco, conforme fichas técnicas em 
anexo. 

Ressalto que a no escopo de caminhões ofertados no mercado pela marca Ford, o 
modelo CARGO 1723 que atende as exigências editalícias. 

Portanto, o processo licitatório não há direcionamento de marcas ou modelos. 
Justifico a exigência da cilindrada do motor mínima de 4.550 cm3 para adquirirmos 

veículos que atendam as exigências necessárias para a prestação dos serviços de manutenção 
das estradas rurais.” 

 
De início, cabe reafirmar que esta AGM ou a Pregoeira não têm competência técnica 

para analisar a descrição dos objetos a serem licitados, sendo do órgão requerente tal 
competência. Não é outro senão esse o entendimento disposto explicitamente no subitem 4 do 
item 13 do Termo de Referência (fls. 15).  

 
Delimitada a competência para a descrição do objeto a ser licitado, vale transcrever a 

doutrina de Jorge Ulisses Jacoby (Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial e 
Eletrônico, Editora Fórum, Belo Horizonte, 2015, págs. 117 e ss) sobre o dever jurídico da 
Administração garantir qualidade em suas aquisições: 

 
“Em vários dispositivos, a Lei nº 8.666/93 aponta como vetor da atuação administrativa 

e dever do gestor público a indicação de qualidade do produto. A Administração tem o dever de 
indicar o objeto pretendido na licitação, inclusive com as características necessárias à qualidade 
satisfatória. Aliás, no pregão, muito criticado por apressar a licitação sem garantir qualidade, a 
regra foi tão destacada que a própria lei só admite considerar como comum um objeto se for 
possível descrevê-lo assegurando a qualidade.[...] 

Hoje, a Administração pode adquirir produtos exigindo especificação completa do bem 
de acordo com as regras da ergonomia, estabelecer testes laboratoriais por conta do  contratado 
ou até mesmo exigir que o licitante apresente amostras do produto, garantindo-se ao licitante o 
direito à contraprova.” 

 
Assim, equivoca-se quem pensa que a Administração deve somente comprar pelo 

menor preço sem se atentar para a qualidade. Ela deve adquirir produtos de qualidade pelo 
menor preço. 

 



               

 
 

 

No caso, o órgão requerente, após análise das razões da impugnante e estudo de 
mercado, informou que há vários veículos que atendem ao disposto no edital, não havendo 
direcionamento do edital e também justificando a exigência da cilindrada guerreada. 

 
Desnecessário tecer maiores considerações. 
 
Logo, com fulcro na análise técnica da Secretaria de Agricultura, opina esta AGM pela 

improcedência da impugnação aviada pela empresa Ortovel Veículos e Peças Ltda. 
 
É, s.m.j., o parecer.” 

 

Após manifestação do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, 

Infraestrutura Rural e Desenvolvimento Sustentável e da Advocacia Geral do 

Município, em indeferir a impugnação da licitante, o Secretário Municipal de 

Administração, Sr. José Martins Coelho, analisou os fundamentos de tal e DECIDIU 

pelo improvimento da impugnação, interposta pela licitante ORTOVEL VEÍCULOS E 

PEÇAS LTDA. 

Comunica-se que, a impugnação recebida, o parecer da AGM e a Decisão do 

Secretário de Administração - Autoridade Superior foram juntados aos autos e estão 

à disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações, das 12:00 às 

18:00 horas. 

 
 

   Patos de Minas, 15 de maio de 2018. 
   

 
 

Michele Dias Fiusa 
Pregoeira 


